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. MA LAJEADO NOVO MUNICIPIO DE LAJEADO NOVO - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

36000199529201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA LIMA CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMA CAMPOS 36000199579201800 7 111 0 0 0 5 391.550,00 391.550,00 10122201545250021

. MA MATOES DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATOES DO
N O RT E

36000201097201800 7 111 0 0 0 5 200.000,00 200.000,00 10122201545250021

. MA MIRANDA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRANDA DO
N O RT E

36000199533201800 7 111 0 0 0 5 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250021

. MA MONTES ALTOS MUNICIPIO DE MONTES ALTOS - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

36000199531201800 7 111 0 0 0 5 500.000,00 500.000,00 10122201545250021

. MA OLINDA NOVA DO MARANHAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OLINDA NOVA DO
MARANHAO

36000199682201800 7 111 0 0 0 5 170.000,00 170.000,00 10122201545250021

. MA PA R N A R A M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000199684201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA PA R N A R A M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000199685201800 7 111 0 0 0 5 250.000,00 250.000,00 10122201545250021

. MA PEDREIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDREIRAS 36000199597201800 7 111 0 0 0 5 3.791.549,00 3.791.549,00 10122201545250021

. MA PEDRO DO ROSARIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
PEDRO DO ROSARIO

36000199490201800 7 111 0 0 0 5 200.000,00 200.000,00 10122201545250021

. MA PEDRO DO ROSARIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
PEDRO DO ROSARIO

36000201538201800 7 111 0 0 0 5 54.000,00 54.000,00 10122201545250021

. MA P E N A LVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
P E N A LVA

36000199873201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA PINHEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHEIRO 36000199530201800 7 111 0 0 0 5 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250021

. MA PRIMEIRA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
PRIMEIRA CRUZ

36000200297201800 7 111 0 0 0 5 200.000,00 200.000,00 10122201545250021

. MA RIACHAO MUNICIPIO DE RIACHAO - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000199650201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA SAMBAIBA MUNICIPIO DE SAMBAIBA - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000199739201800 7 111 0 0 0 5 76.386,00 76.386,00 10122201545250021

. MA SANTA FILOMENA DO MARANHAO FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA
FILOMENA

36000199835201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA SANTA LUZIA DO PARUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUA

36000199683201800 7 111 0 0 0 5 500.000,00 500.000,00 10122201545250021

. MA SANTA RITA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA 36000199697201800 7 111 0 0 0 5 500.000,00 500.000,00 10122201545250021

. MA SAO PEDRO DA AGUA BRANCA MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA AGUA BRANCA -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

36000199489201800 7 111 0 0 0 5 300.000,00 300.000,00 10122201545250021

. MA SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

36000199875201800 7 111 0 0 0 5 291.550,00 291.550,00 10122201545250021

. MA TASSO FRAGOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TASSO FRAGOSO -
MA.

36000199759201800 7 111 0 0 0 5 134.000,00 134.000,00 10122201545250021

. MA TIMBIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIMBIRAS 36000199681201800 7 111 0 0 0 5 200.000,00 200.000,00 10122201545250021

. MA T U TO I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000199536201800 7 111 0 0 0 5 700.000,00 700.000,00 10122201545250021

. MA VIANA FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 36000199841201800 7 111 0 0 0 5 500.000,00 500.000,00 10122201545250021

. MA VIANA FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 36000201879201800 7 111 0 0 0 5 392.000,00 392.000,00 10122201545250021

. MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE

36000199527201800 7 111 0 0 0 5 380.000,00 380.000,00 10122201545250021

. TO TA L 50 PROPOSTAS 21.662.551,00

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 47/GM/MS, de 2 de junho de 2017,

publicado no Diário Oficial da União nº 106, de 5 de junho de

2017, Seção 1, página 98, onde se lê: "À vista do que consta dos

autos e pelas razões de fato e fundamentos de direito

apresentados pela Consultoria Jurídica, na conformidade do

PARECER Nº 00024/2014/PROTEUS/CGU/AGU e do

DESPACHO Nº 003296/2015/CONJUR-MS/CGU/AGU, que

adoto como razões de decidir, julgo prejudicado o recurso

administrativo e determino o retorno dos autos à Secretaria de

Atenção à Saúde para verificação do atendimento, pela entidade,

dos requisitos para renovação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS)", leia-se:

"À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir

os fundamentos de mérito apresentados na Nota Técnica nº

0168/2016/CGCER/DCEBAS/SAS/MS, bem como as razões de

fato e de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do

PARECER nº 00208/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU e

DESPACHO nº 19913/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO

PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto

pela SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊNCIA,

mantendo a decisão proferida mediante a Portaria nº 38/SAS/MS,

de 17 de janeiro de 2016".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA DE CONTROLE

E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS
E RECINTOS ALFANDEGADOS EM TOCANTINS

DESPACHO Nº 122, DE 4 DE JUNHO DE 2018

O Coordenador de Vigilância Sanitária em Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de
Tocantins - CVPAF-TO, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria
n. 583, de 27 de abril de 2018, combinada com a Portaria n. 579, de
26 de abril de 2018, vem tornar públicas as decisões administrativas
referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0006-25
25766.687163/2012-71 - AIS:0983792/12-2 - GGPAF1/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0006-25
25766.201308/2013-29 - AIS:0286157/13-7 - GGPAF1/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

AUTUADO: empresa brasileira de infra-estrutura aeroportuária
CNPJ/CPF: 00.352.294/0031-36
25762.313801/2013-63 - AIS:0440699/13-1 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

AUTUADO: empresa brasileira de infra-estrutura aeroportuária
CNPJ/CPF: 00.352.294/0152-23
25744.620781/2014-12 - AIS:0920254/14-4 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

ANTONIO CARLOS MARTINS CIRILO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 3.323, DE 28 DE MAIO DE 2018

Divulga os resultados alcançados das
metas globais de desempenho
institucional referente ao período de 16
de abril de 2017 a 15 de abril de 2018,
para fins de cálculo do pagamento da
Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE, da Gratificação de
Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST, da
Gratificação de Desempenho de Atividade
de Cargos Específicos - GDACE e da
Gratificação de Desempenho de Atividade
em Infraestrutura - GDAIE devidas aos
servidores do quadro de pessoal da
Fundação Nacional de Saúde - Funasa.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 14, inciso VIII, do Estatuto
aprovado pelo Decreto 8.867 de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de 4/10/2016, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.355/06,
alterada pela Lei nº 11.907/09, na Lei nº 11.539/07, na Lei nº
11.784/08, na Lei nº 12.277/10, no Decreto nº 7.133/10 e no
Decreto 8.107/13; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
25100.012948/2012-52,

resolve:
Art. 1º DIVULGAR o resultado final da Avaliação de

Desempenho Institucional, mediante o alcance das metas globais, referente
ao período de 16 de abril de 2017 a 15 de abril de 2018, para fins de cálculo
do pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE e da
Gratificação de Desempenho de Atividade em Infraestrutura - GDAIE
devidas aos servidores do quadro de pessoal da Fundação Nacional de
Saúde - Funasa, na forma do anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
suellen.silva
Realce
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ANEXO I

Metas Globais de Desempenho Institucional - 16/04/2017 a 15/04/2018

. Nº Meta Finalidade Fórmula de Cálculo Fonte Método de Aferição Resultado
Esperado

Va l o r e s
Apurados

Resultado
Alcançado

. 01 Financiar 30 projetos de Educação em
Saúde Ambiental com vistas à
promoção da saúde

Apoiar técnica e financeiramente municípios para a promoção de ações
de Educação em Saúde Ambiental

Nº de projetos
financiados

SICONV Levantamento dos convênios celebrados para
projetos de Educação em Saúde Ambiental
selecionados por meio de Edital de
Chamamento

100%
projetos
financiados

79 263%

. 02 Apoiar 500 municípios no controle da
qualidade da água para consumo
humano

Garantir o padrão de potabilidade da água Somatório dos
municípios

Relatório Técnico de
atividades -
Superintendências Estaduais
- SUEST

Planilha de resultados de análises
(acompanhamento)

100%
municípios
apoiados

517 103%

. 03 Elaboração do Manual de Orientações
do Programa Sustentar

Dar suporte técnico às áreas de engenharia e de saúde ambiental quanto
aos procedimentos e capacitações a serem realizadas nos municípios e
comunidades rurais, de forma que a população das comunidades, os
técnicos e os gestores municipais estejam aptos a receberem,
administrarem, operarem e manterem os empreendimentos executados.

Documento elaborado DENSP Documento apresentado Manual
Elaborado

1 100%

. 04 Realizar 3 (três) oficinas regionais para
discussão da formulação do Programa
Nacional de Saneamento Rural

Garantir a participação efetiva de órgãos governamentais e da sociedade
civil, relacionados com as áreas rurais, ampliando o debate acerca da
elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR),
considerando as peculiaridades regionais

Nº de oficinas realizadas DENSP Documento apresentado Oficinas
realizadas

4 133%

. 05 Realizar 1 (um) seminário nacional para
apresentação do Programa Nacional de
Saneamento Rural

Promover a divulgação do Programa Nacional de Saneamento Rural Nº de seminários
realizadas

DENSP Documento apresentado Seminário
Realizado

0 0%

. 06 Elaboração de Portaria estabelecendo os
critérios para definição de localidades a
serem atendidas com ações de
hidrogeologia

Subsidiar técnicos e profissionais da área de engenharia na execução de
ações de hidrogeologia.

Documento elaborado DENSP Documento apresentado Portaria
elaborada

1 100%

A Avaliação Institucional corresponde a 80 pontos, que serão distribuídos conforme percentual de alcance atingido:

. Desempenho Institucional
(%)

Pontuação final da Avaliação Institucional

. Acima de 70 80 pontos

. > 60 a 70 70 pontos

. > 50 a 60 60 pontos

. > 40 a 50 50 pontos

. > 30 a 40 40 pontos

. 0 a 30 26 pontos

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 572, DE 10 DE MAIO DE 2018

Define critérios para distribuição de
oxímetro portátil a Unidades Básicas de
Saúde, através do Programa Requalifica.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições, e
considerando o Título VII - Dos Investimentos - Capítulo I - da
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que instituiu,
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e
consolidação do Sistema Único de Saúde - da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os critérios utilizados para
distribuição de oxímetro portátil, que visa equipar unidades básicas de
saúde, através do Programa Requalifica.

Parágrafo único. O Requalifica UBS, instituído em 2011,
consiste em um programa que visa melhorias de infraestrutura das
Unidades Básicas de Saúde - UBS, afim de promover adequadas
instalações às equipes de atenção básica para desemprenho de suas
ações, dentre elas o direito à saúde para população.

Art.2º As UBS contempladas com doação de oxímetro
portátil do Programa Requalifica foram financiadas através da
componente construção.

Parágrafo único: UBS concluída e com funcionamento
comprovado através do Sistema de Monitoramento de Obras -
SISMOB, entre os anos de 2014 à 2016.

Art. 3º Serão destinadas também às Unidades Básicas de
Saúde Fluvial concluídas e em execução.

Art.4º Ficam definidos os quantitativos para cada UBS de
acordo com seu porte:

I - UBS Porte I: 1 (um) Oxímetro Portátil;
II - UBS Porte II: 1 (um) Oxímetro Portátil;
III - UBS Porte III: 3 (três) Oxímetros Portáteis;
IV - UBS Porte IV: 4 (quatro) Oxímetros Portáteis; e
V - UBS Fluvial: 3 (três) Oxímetros Portáteis.
Art. 5º Os equipamentos estarão disponíveis nos Núcleos

Estaduais do Ministério da Saúde correspondente a cada estado.
Parágrafo único: É de obrigação dos Municípios

contemplados com esta doação, retirarem o(s) equipamento(s) a eles
destinados, na sede dos respectivos Núcleos Estaduais, no prazo
máximo de 120 dias da publicação desta portaria, sob pena de tornar
sem efeito a doação.

Art. 6º Fica subdelegada competência aos Chefes dos
Serviços de Gestão Administrativa dos Núcleos Estaduais do
Ministério da Saúde para formalizar e assinar o recebimento do
equipamento oxímetro portátil e Termo de Doação.

Art. 7º Os municípios contemplados com a doação de
oxímetro portátil através do Programa Requalifica e o quantitativo
para cada município, estão descriminados no endereço eletrônico do
DAB (http://dab.saude.gov.br/portaldab/).

.
Art. 8º Para a retirada dos equipamentos, estarão

condicionados os municípios contemplados, a entrega do Termo de
Doação em três vias assinado pelo Prefeito ou Representante Legal
devidamente nomeado, conforme modelos disponíveis no endereço
eletrônico do DAB (https://egestorab.saude.gov.br).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 745, DE 25 DE MAIO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação Pró Reintegração Social da
Criança, com sede em Sorocaba (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 386/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.074289/2018-61, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da
Associação Pró Reintegração Social da Criança, CNPJ nº
47.363.304/0001-87, com sede em Sorocaba (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
28 de novembro de 2018 à 27 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 751, DE 28 DE MAIO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação de Combate ao Câncer de
Marília e Região, com sede em Marília
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 378/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.240426/2014-39, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela atuação exclusiva na promoção
da saúde, sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e
serviços de saúde realizados, em conformidade com o Art. 8-A da Lei
nº 12.101, de 2009, da Associação de Combate ao Câncer de Marília e
Região, CNPJ nº 59.990.960/0001-99, com sede em Marília (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da União
- DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 752, DE 28 DE MAIO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Fundação Médico Social Rural
de São Martinho, com sede em São
Martinho (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



